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APRESENTAÇÃO

O Acordo de Não Persecução Penal (ANPP), tema central da obra que você 
tem em mãos, representa importante inovação no sistema de justiça criminal bra-
sileiro. Num primeiro momento, sua relevância repousa no fato de introduzir e 
consolidar a justiça negociada como um pilar da persecução penal, permitindo ao 
Ministério Público e ao investigado chegar a um consenso em crimes com pena 
mínima inferior a quatro anos, desde que não envolvam violência ou grave ameaça.

Com inspiração em sistemas jurídicos estrangeiros que adotam a chamada 
justiça penal negociada ou consensual, em contraste com o modelo de justiça 
estritamente retributiva. Apesar de vir se consolidando como tendência global, 
inclusive em país com tradições semelhantes ao nosso, caso do Absprache ale-
mão, a maior inspiração para o ANPP é, sem dúvidas, o plea bargaining do direito 
estadunidense, que permite a negociação com o acusado ao se declarar culpado 
em troca de uma acusação menos grave ou de uma pena reduzida. Embora for-
malmente distinto, pois não negocia a pena nem o tipo penal, mas as condições 
para evitar a acusação formal, o conceito central de negociação para evitar o pro-
cesso é claramente influenciado.

Esta mudança de paradigma tem impactos diretos na eficiência do sistema, 
pois o ANPP atua como um poderoso instrumento de desjudicialização, desafo-
gando o Poder Judiciário, permitindo que os recursos do Estado sejam direciona-
dos para a investigação e o julgamento de crimes mais complexos e graves. 

Ao exigir, frequentemente, a reparação do dano à vítima e a aplicação de 
medidas como prestação de serviços à comunidade ou pagamento de multas, o 
ANPP alinha a resposta estatal às tendências criminológicas modernas, que bus-
cam a ressocialização e a responsabilização efetiva, em vez da mera punição pelo 
encarceramento. 

Se em suas origens remotas, o Processo Penal ostentava o chicote e era per-
sonificado na pessoa do carrasco, sob a égide do Estado Democrático de Direito 
precisa florescer na direção do respeito à dignidade da pessoa humana, ao con-
traditório e ampla defesa, da paridade de armas, que podem e devem ser efeti-
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vados ainda na fase investigatória, cenário onde o ANPP é gestado, bem como de 
outros importantes direitos e garantias processuais constitucionais, desviando-
-se da pessoa do criminoso e concentrando-se no fenômeno do crime enquanto 
fenômeno múltiplo e complexo, cujas respostas precisam ir além da repressão e 
do encarceramento.

Em retrospecto, podemos destacar a importância da Lei n.º 9.099/1995 
na direção da justiça penal negociada, sobretudo, ao consagrar os institutos da 
transação penal, primeiro grande marco da justiça consensual no Brasil, aplicá-
vel apenas às infrações de menor potencial ofensivo, e da suspensão condicional 
do processo (Sursis processual), que, após o recebimento da denúncia, permitia 
ao processo ser suspenso mediante o cumprimento de determinadas condições. 
E, antes de sua consagração por meio da Lei nº 13.964/2019 (Pacote Anticrime), 
quando foi formalmente incorporado ao Código de Processo Penal (CPP), o ANPP 
já havia sido introduzido na prática pelo Conselho Nacional do Ministério Público 
(CNMP) por meio da Resolução nº 181/2017, qual regulamentava o acordo de 
não persecução como uma faculdade do Ministério Público. Apesar dos debates 
acerca de sua legalidade, a resolução demonstrou a necessidade e a viabilidade 
do instituto, pavimentando o caminho para a sua posterior regulamentação.

Enquanto uma das mais significativas e debatidas transformações recen-
tes no sistema de justiça criminal brasileiro, o ANPP exige dos profissionais do 
Direito uma compreensão aprofundada tanto de seus fundamentos teóricos 
quanto de seus desafios práticos. Nesse sentido, o esforço investigativo desem-
penhado pelo Prof. Cristóvão Brito, em sua incursão acadêmica no Programa de 
Pós-Graduação em Direito da Universidade Federal de Alagoas (PPGD/UFAL), é 
oportuno e necessário a quem deseje compreender o instituto jurídico.

Partindo de um estudo dogmático sobre um novo instituto processual, pro-
põe uma reflexão sobre os fundamentos e os limites da justiça penal negociada no 
Brasil, enfrentando com rigor acadêmico o delicado equilíbrio entre a busca pela 
celeridade e eficiência na resolução dos conflitos penais com a imperiosa neces-
sidade de preservação das garantias fundamentais do investigado ou acusado. 

Contudo, não se limita a uma abordagem meramente dogmática, mas lança 
mão de dados e estende o olhar para além das fronteiras nacionais, dialogando 
com experiências comparadas, em especial, o modelo italiano do giusto processo, 
para iluminar os desafios e as potencialidades do instituto no contexto brasileiro. 

No mais, não se furta a examinar a aplicação prática do ANPP, analisando 
estudos empíricos, como os realizados pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), 
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e a jurisprudência recente do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ). 

Amparado em rica literatura, percorre um caminho que vai da análise da 
(in)conformidade constitucional do ANPP até os pilares necessários para a con-
cretização do justo processo, sempre pontuando de forma crítica e contundente 
aspectos críticos fundamentais.

Estruturada de forma robusta, Cristóvão constrói uma obra fundamental 
a quem deseja imergir no tema, seja num primeiro contato ou a quem deseja 
explorar nos âmbitos acadêmico e profissional o tema. Ao fim de cada capítulo, 
sistematiza o tratamento jurisprudencial, revelando o diálogo entre a sua atu-
ação enquanto docente e advogado. Não há dúvida, que se dirige a um público 
amplo e diverso, devendo ser lido tanto por estudantes da graduação, na luta 
pelos concursos públicos, nas cadeiras da pós-graduação ou no labor cotidiano 
dos fóruns e tribunais. 

Paulo Afonso (BA), 30 de outubro de 2025.

Prof. Dr. Ivandro Pinto de Menezes
Professor Adjunto da Universidade do Estado da Bahia.
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